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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMEN 10 

Processo n" 	36580000023/2007-62 

Recurso n" 	257..855 Voluntário 

Acórdão  n" 	2302-00.667 — 3" Camara / 2" Turma Ordimiria 

Sessão de 	24 de setembro de 2010 

Matéria 	DECADÊNCIA 

Recorrente 	LUTZ CARLOS DE 01,IVEIR A 

Recorrida 	SRP - SECRETARIA DA RECEITA PR.EVIDENClARIA 

ASSUN I 0: OBRICAÇOES AcEss()RiAs 

Data do lato gerador: 08/12/2006 

PRAZ() DECADENCIAL. CINCO ANOS, TERMO A QUO 
PENALIDADE ISMADA. DJ- S( UMPRIMENTO D1 OBRIGAÇ AO 
AFSSOR1A I ANÇAMENIO DE 014.10 ART 173, INCISO I, DO 
C  IN 

O Supremo Tribunal Federal, confoime entendimento suinulado, Súmula 
Vincolante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei o 0  8212 de 1991 

No caso de aplicação de multa isolada por descumprimento de Obrigação 
acessória há que se observar o pram para se efet oar o lançamento de °Lien) 
previsto no art. 173, inciso I do CM 

Encontram-se atingidos pela flu6ncia do prazo decadenciat todos  os latos 
geradores apurados pela liscalização 

Recurso •Voluntário Provido 

Credito  Tributário  Exonerado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Camara / 2" Turma  Ordinária  da Segundo 
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, eiii dar provimento ao •ecurs°, nos terrnos do 
relatorio e voto que integram o presente julgado, reconhecendo a 1416i -tent do prazo 
decadencial, 



Participaram do presente . julgamento,  os conselheiros: Liege Lacroix 
Thornasi, Lduardo Oliveira (suplente), Arlindo Costa e Silva, Amilcar Barca junior  (suplente), 
Thiago D' Avila Me -lo Fernandes e Marco André Ramos Vieira (presidente), 

Relatório) 

Trata o presente auto de in  fração, lavrado em desfavor da recorrente, 
originado em virtude  do deseumprimento do art.. 33, § 2" da Lei n ' 8.212/1991, corn a multa 
punitiva aplicada  conforme dispõe o art. 28.3, II, "j -  do .RPS Regulamento da Previdência 

aprovado polo Decreto n " 3.04811999. Segundo a fiscalização prevideneidria, o 

rceorrente não apresentou a documentação arrolada no relatório fiscal a It 11_ 

O autuado apresentou impugnação na forma da fls. 22 a 24.. 

A unidade descentralizada  da SRP emitiu  a Decisão-Notilicação (DN), fis. 34 
a 37, mantendo a autuação em sua integral idade. 

A recorrente não concordando com a DN emitida pela Receita Previdencidria 
interpôs  recurso,  í1.s 48 a 51. 

Não loram apresentadas contra-razões pelo  Órgão fazendario, 

É o Relatório.. 

Voto 

Conselheiro MARCO ANDRfl. RAMOS  VIEIRA,  Relator 

0 reeurso  ê tempestivo, conforme informação A. .11. 56; pressuposto de 
adm issibi  [idade superado passo para o exame das questões prelitni  iates  ao mérito. 

DA.S QUESTÕES PRELIMINARES  AO MÉRITO: 

Quanto  à questão preliminar relativa à  fluência  do prazo decadencial, 
mesma deve ser reconhecida. 

O Supremo Tribunal Federal,  conforme entendimento sumulado, Sin -nub! 
-Vineulante dc n " 8, no julgamento proferido cm. 12 de . junho de 2008,  reconheceu  a 
ineonstitucionalidade do art, 45 da I ,ei n 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante 	8"São inconstitucionals os parágrafo 
Unico 	ar tigo 5" do nceicto-lci 1569/77 e os (iFt1g0 .  15 e 46 da 
1. .ci 8 212/91, que tratam 	presci .ição c deeadéncia de ercrylito 
(ii /uthj io 

Con forme previsto no art. I 03-A da .Constituição Federal a  Súmula dc n " 8 
vincula toda a Administração  Pública,  devendo este Colegiado 

Art 103-.1 O Supremo Tribunal Federal  poderá, 	oficio ou 
por 	ovoca(ão, mediame decisão de dois terços do.s  seus  
membros, ap(is rciteradas decisães sobre matc'Tia constitucional, 
aprovar 	que, a patfir de sua publicação 11.11imprensa 
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terá  eleito vinca/orle em relooio  ao  .s (tonal). 60:.),-Uo8 do 
Poder :Indio...at-10 e administraçao pUblica (1/reli  e indireta, nas 
esjcVas federal, estadual e municipal, bem como proceder ci sua 
revisiio ou cancelamento, na fOrma estabelecido ern lei 

lima vez rid° sendo mais possível a aplicaçao do art 45 da Lei n " 8.212, hr 
que serem Observadas as regras previstas no CI. N. 

As contribuições providenciarias  sio tributos lançados por homologa(do, 
assim devem, cm regra, observar o disposto no art. 150, pardgrafo 4 0  do Cri2N Contudo, em se 
tratando de  lançamento  de oficio para aplicar penalidade pccuniaria (multa isolada por 
descumprimento dc obrigaçao  acessória), previsto no art, .149, inciso VI do ha que se 
observar sempre a regra do art 173 do CTN, incluindo o paragralb Único desse artigo. 

No presente caso o lançamento foi efetuado em 15 dc dezembro de 2006, 
17. A documentaçdo solicitada que cmbasou a autuaçao foi referente ao período de 1996 a 
1999, conforme item 1 do relatório fiscal a ft. 11; portanto já atingido pela fluência do prazo 
decadencial para se realizar a autua0o.. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto por CONCEDER PROVIMLN'l 0 ao i - ecLIISO interposto, 

como voto. 

Sala das Sessões, cm 24 de se embro dc 2010. 
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